
Parecer nº 177/98 

Data. 1998.12.16 

Processo nº 490 

 

Requerente: Escola E B 2 e 3/S de Vila Flor. 

 

 

Amílcar Sarmento Corvo, arguido no processo nº 43/98, que corre seus termos no 

Tribunal da Comarca de Vila Flor e em que é queixoso João Carlos Gonçalves, 

funcionário da Escola acima referenciada, pretende uma certidão de documento  da 

Administração escolar de onde conste a presença ou  a ausência ao serviço do 

queixoso, dos dias 11 a 15 de Abril de 1998, para ser junta ao processo crime. 

 

A informação é comunicável nos termos da Lei nº 65/93, de 26 de Agosto - Lei de 

Acesso aos Documentos Administrativos (LADA) nos termos do nº 1 do artigo 7º. 

 

A CADA é de parecer que a Escola E B de Vila Flor deve passar a certidão solicitada. 

 

Aprovado na sessão de 16 de Dezembro de 1998. 

 

Castro Martins (Presidente) - Silva Marques - Narana Coissoró - João Figueiredo - 

Vasco Almeida - Francisco de Brito - José Renato Gonçalves - Branca do Amaral 


